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Portaria Nº 101/2020 – Gs-sePLad de 31 de MarÇo de 2020
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pelo decreto Governa-
mental de 04 de dezembro de 2019, publicado no doE nº 34.051 de 05 de 
dezembro de 2019;
coNSidEraNdo o reconhecimento, por parte da organização Mundial da 
Saúde, como pandemia o surto do corona vírus coVid-19;
coNSidEraNdo o disposto na lei federal n° 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020;
coNSidEraNdo as medidas de enfrentamento, no âmbito do Estado do 
Pará, à pandemia do corona vírus coVid-19, estabelecidas pelo decreto 
Estadual no 609, de 16 de março de 2020, em especial o seu artigo 3º, 
parágrafo único;
coNSidEraNdo os termos do art. 82, §§1º e 2º da lei Estadual no 
5.810/94 que permite a comprovação da doença por atestado médico par-
ticular, exigindo homologação do serviço médico oficial do Estado apenas 
nos casos de afastamentos por período superior a 60 (sessenta) dias;
coNSidEraNdo as medidas de contenção de transmissão do corona vírus 
coVid-19 no âmbito das perícias médicas realizadas pela Secretaria de 
Estado de Planejamento e administração – SEPlad, estabelecidas pela 
Portaria nº 0090/2020 – GS-SEPlad, de 18 de março de 2020;
rESolVE:
art. 1º Prorrogar, por 15 (quinze) dias a contar da publicação desta Por-
taria, a suspensão da realização de todas as perícias médicas presenciais 
realizadas pela Secretaria de Estado de Planejamento e administração – 
SEPlad, em Belém, conceição do araguaia, cametá, Bragança, Tucuruí, 
Marabá e Santarém, determinada pela Portaria nº 0090/2020 – GS-SE-
Plad, de 18 de março de 2020.
art. 2º a Portaria nº 0090/2020 – GS-SEPlad, de 18 de março de 2020 
passa a vigorar com a seguinte redação:
art. 2º Nas hipóteses de afastamentos não superiores a 30 (trinta) dias, os 
servidores deverão apresentar atestados médicos e odontológicos originais 
e demais documentos comprobatórios na unidade de Gestão de Pessoas do 
órgão ou entidade que esteja lotado, ainda aqueles que estejam agenda-
dos para realização de perícia nesta Secretaria de Estado de Planejamento 
e administração – SEPlad.
Parágrafoúnico........................................................................... (Nr)
art. 3º Para os afastamentos superiores a 30 (trinta) dias, ainda que já es-
tejam agendados para a realização de perícia médica na SEPlad, deverão 
ser adotadas as seguintes providências:
i - ..................................................................................................
......................................................................................................
......................... (Nr)
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração - SEPlad
Portaria Nº 69, de 31 de MarÇo de 2020 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o § 1º, do artigo 42, da lei nº 
8.891, de 23 de julho de 2019, que dispõe sobre as diretrizes orçamen-
tárias para o exercício financeiro de 2020 e, considerando o(s) decreto(s) 
nº 511, de 20/01/2020, 598, de 12/03/2020, 615, de 19/03/2020 e 651, 
de 30/03/2020.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2020, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 69, de 31 de MarÇo de 2020
árEa/UNidadE 

orÇaMENTária/
GrUPo dE 
dESPESa/

SUBGrUPo dE 
dESPESa

foNTE

1º QUadriMESTrE - 2020

JaNEiro fEVErEiro MarÇo aBril ToTal

dEfESa Social
fiSP

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00

despesas ordi-
nárias

 0141 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00
dESENVolViMEN-
To SÓcio-Eco-

NÔMico
adEPará

investimentos 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00
Equipamentos e 
Material Perma-

nente
 0661 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 0,00 7.210.000,00 7.210.000,00

contrato Esti-
mativo

 0661 0,00 0,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00
contrato Global

 0661 0,00 0,00 0,00 4.210.000,00 4.210.000,00

Pessoal e Encar-
gos Sociais 0,00 0,00 0,00 1.958.403,92 1.958.403,92

folha de Pessoal
 0661 0,00 0,00 0,00 1.958.403,92 1.958.403,92

SEdaP
investimentos 0,00 0,00 0,00 54,50 54,50

Equipamentos e 
Material Perma-

nente
 7106 0,00 0,00 0,00 54,50 54,50

SEdEME - fESP
inversões finan-

ceiras 0,00 0,00 0,00 29.982.000,00 29.982.000,00

outras despesas
 0179 0,00 0,00 0,00 29.982.000,00 29.982.000,00

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 0,00 18.000,00 18.000,00

despesas ordi-
nárias

 0179 0,00 0,00 0,00 18.000,00 18.000,00
iNfra-ESTrU-
TUra E TraNS-

PorTE
cPH

investimentos 0,00 0,00 0,00 12.145,15 12.145,15
obras e insta-

lações
 0661 0,00 0,00 0,00 12.145,15 12.145,15

PolÍTica Social
crS - c. araguaia
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00

despesas ordi-
nárias

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0149 0,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00
crS - Santarém
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 0,00 29.791,40 29.791,40

despesas ordi-
nárias

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0349 0,00 0,00 0,00 29.791,40 29.791,40
HrT

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 0,00 42.796,45 42.796,45

despesas ordi-
nárias

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0349 0,00 0,00 0,00 42.796,45 42.796,45
SESPa

investimentos 0,00 0,00 0,00 5.416.666,67 5.416.666,67
Equipamentos e 
Material Perma-

nente
dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0103 0,00 0,00 0,00 5.416.666,67 5.416.666,67
SUBordiNadoS 
ao GoVErNo do 

ESTado
auditoria Geral do 

Estado
investimentos 0,00 0,00 0,00 46.258,40 46.258,40

Equipamentos e 
Material Perma-

nente
 0101 0,00 0,00 0,00 46.258,40 46.258,40

ProGraMa/
orGÃo foNTE 1º QUadriMESTrE - 2020

JaNEiro fEVErEiro MarÇo aBril ToTal
agricultura, 

Pecuária, Pesca 
e aquicultura

0,00 0,00 0,00 2.000.054,50 2.000.054,50

adEPará
 0661 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00

SEdaP
 7106 0,00 0,00 0,00 54,50 54,50

Governança 
Pública 0,00 0,00 0,00 3.210.000,00 3.210.000,00

adEPará
 0661 0,00 0,00 0,00 3.210.000,00 3.210.000,00

indústria, 
comércio, 
Serviços e 
Turismo

0,00 0,00 0,00 30.000.000,00 30.000.000,00

SEdEME - fESP
 0179 0,00 0,00 0,00 30.000.000,00 30.000.000,00

infraestrutura e 
logística 0,00 0,00 0,00 12.145,15 12.145,15


